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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Saúde

Diretoria Administrativa Financeira

ANEXO D - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

 

 

2. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO

 

2.1.Gestor da Ordem de Serviço: As metas descritas abaixo serão atestadas pelo

Sr.                                        responsável pelo setor                                                .

 

3. METAS A SEREM ATINGIDAS

 

 

4. CRONOGRAMAS/ETAPAS DE EXECUÇÃO

Os serviços previstos nesta O.S. serão realizados no prazo de         dias uteis. Os produtos e prazos para
entrega dos mesmos estão dispostos na tabela a seguir:

 

   



25/02/2022 15:35 SEI/ERJ - 27944960 - Anexo

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=31162598&infra… 2/3

ETAPA PRODUTOS PRAZO

   

   

   

   

5. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O preço global para execução desta ordem de serviço é de R$                              .

 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de fatura relativa aos serviços efetivamente realizados
no período. O pagamento somente será efetuado após o ateste do gestor da O.S. O ateste do gestor da O.S.
caracteriza que o  trabalho  ou  produto  entregue foi considerado  em perfeitas condições em relação  às
especificações e necessidades da FUNDAÇÃO SAUDE.

 

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

As atividades desta Ordem de Serviço iniciarão na sua data de assinatura e a data final corresponde à
entrega do último produto. Os produtos serão entregues a cada período de dias (conforme cronograma do
Item 04), contados a partir do início dos trabalhos, acompanhados do Relatório de Acompa nhamento de
Projetos. Os valores a serem faturados para cada uma das etapas serão os seguintes:

 

 

ETAPA

 

VALOR DA PARCELA
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TOTAL
 

 

 

OS RELATÓRIOS  DE  ACOMPANHAMENTO  DE  PROJETOS  DEVERÃO  TER  A  SEGUINTE
COMPOSIÇÃO:

Situação das atividades previstas no Item 03 desta Ordem de Serviço;

Informações de problemas ocorridos durante o período com as respectivas propostas de soluções;

Cópias de Atas de Reuniões ocorridas durante o mês, devidamente datadas e assinadas pelos participantes;

 

--------------,--------- de --------------------- de ----------------,

 

----------------------------------------------------------- Assinatura

 

 
 

Rio de Janeiro, 28 janeiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Antonio Albuquerque, Coordenador de Sistemas, em
31/01/2022, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Inácio Gomes, Gerente de TI, em
31/01/2022, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 27944960
e o código CRC 535134C4.

Referência: Processo nº SEI-080007/009503/2021 SEI nº 27944960
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